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LEI N9 2.058, DE 05 DE OUTUBRO DE 1988 

•Dispõe sobre criação do .Museu 
ªVEREADOR PEDRO BUZZATTOª 

Doutor PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA,Pr! 
feito Municipal de Cruzeiro, Estado de São. Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APRO.VOU E 
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo 19 - Fica criado o MUSEU ªVEREADOR PE 
DRO BUZZATTOª, como Õrgão da Câmara Municipal ,que serã .const! 
tuldo nos termos desta Lei, tendo como finalidade o reconheci 
mento do valioso trabalho desse ilustre homem pfiblico, cuja 
memõrfa deve-se perpetuar ãs gerações futuras. 

Artigo 29 - O Museu, criado pelo artigo ant! 
rior, funcionarã no prêdfo de propriedade da familia do falec! 
do VEREADOR PEDRO BUZZATTO, ã Rua .Rodrigues Alves Sobrinho n9 
28, Vila Paulo Romeu, onde funcionou o primeiro Pronto Socorro 
Municipal, e teri como acervo o arquivo histórico-documental e 
objetos de seu patrono. 

Artigo 19 - Ffca a Mesa da Cãmara Municipal 
autorizada a prestar apoio t~cnico-administratfvo ao Museu, a 
fim de assegurar sua organização e funcionamento. 

Artigo 49 - A famllfa do falecido VEREADOR PE 
ORO BUZZATTO ficarã responsãvel pela direção do seu respectivo 
acervo, sem quaisquer direitors ou vantagens pecuniãrfas em 
relação ao Munfclpio, a que tltulo for. 

Artigo 59 - Todo acervo histórico documental 
alim de doações de bens que possam integrar o patrfmonfo 
Museu, em memÕrfa de seu patrono, ficarão em permanente 
ção, a fim de se atender eventuais consultas, pesquisas e 
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levantamento~.dé- dados por parte de estudantes, professores,hfs -- ~ torfadores· e do publico em geral. 

Artigo 69 - O acervo do Museu serã devidamente 
cadastrado e catalogado, de forma a facilitar o mãximo a procu 
ra de documentos e fdentfffcação dos objetos, não sendo permiti 
das retirada dos mesmos do recinto, sob qualquer pretesto,salvo 
por ~utorizaçio expressa de responsãvel pertencente i famllia 
dele proprietãr1a. 

70 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação. 

05 de outubro 988. / ~ -~ .. ~-~--_:.0 '/L-A'./-'V ~ 

PAULO ROBERTO ALHO SCAMILLA 
Prefeit icipal 

Publicado na Secretaria da Prefeitura 
pal de Cruzeiro, em 05 de outubro de 1988. 

ç:-~íÂ'~QrÀ "iàs' 
Auxiliar da ~:~~rado ia 

Munici 

. 




